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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2025 – HORÁRIO: 8h
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PRIMEIRAMENTE, GOSTARIA DE COMUNICAR ÀS PESSOAS QUE ESTÃO NOS ASSISTINDO QUE A TRANSMISSÃO DA REUNIÃO DE HOJE ESTÁ SENDO FEITA SOMENTE PELA PÁGINA DO FACEBOOK DA CÂMARA, SEM TRANSMISSÃO PELO CANAL DO YOUTUBE, VIA CELULAR, PORQUE OS EQUIPAMENTOS RELATIVOS À TRANSMISSÃO (COMPUTADOR, MESA DE SOM, MICROFONES E CÂMERAS) JÁ FORAM INSTALADOS NO NOVO PLENÁRIO, CUJA INAUGURAÇÃO SERÁ NO DIA 22 DE DEZEMBRO, PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________







PRESIDENTE MARIA HELENA:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projeto de Lei Complementar nº 11 de 2025, Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 136 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.

Projetos de Lei Ordinária nºs 138, 142, 143 e 145, de 2025, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da CCJ.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25 – Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal. 
A alteração refere-se ao art. 40 do Código Tributário, especificamente na parte que trata das taxas de serviços ambientais, com o objetivo de atualizar, adequar e aprimorar a legislação vigente, de modo a refletir a realidade atual dos serviços de licenciamento ambiental prestados pelo Município de Três Passos.
Esta proposição tem conexão com os projeto de lei nº 143, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

· Em relação a este projeto de lei, houve a apresentação de emenda redacional, por parte da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, e o envio de ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, do que estamos aguardando retorno.
No ofício, foi solicitado o seguinte documento: estudo de custos para integrar formalmente o processo legislativo.
Também foram enviadas recomendações tendo por base a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25 – Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, com a área total de 323.116,86m², correspondente a trinta e dois hectares, três mil, cento e dezesseis metros e oitenta e seis decímetros quadrados, composta por 17 (dezessete) matrículas contíguas, limítrofes à unidade industrial da Seara Alimentos (JBS).

· Em relação a este projeto de lei, na reunião anterior o membro Paulo Sattler havia pedido vistas.

· Solicito a orientação técnica, especialmente em relação à estimativa do impacto orçamentário e à declaração do ordenador de despesa, do que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal e já recebemos retorno (Ofício GAB nº 162/2025).

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno, com base na orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25 – Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno, com base na orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25 – Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local. 

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno, com base na orientação técnica.

· A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social apresentou emenda redacional, com base na orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________





PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/25 – Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. 

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno, com base na orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA.
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